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LEI NQ 1'77, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1.952 

Auti:>riza retificação d.e contrato 
de concessão do serviço telefônico urbano 

EU, ANTONIO VI.A.NNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Pr"fe1tura Mu nicipal autorizada a retificar 

• o contrate> de concessão do serviço tel.ef'Ônico urba
no do MunlcÍpio de Assis, celebrado com a Companhia 
Telef'Ôrdcn Paulista em 17 de setembro de 1.951 • 

§ - G.nico - A retif ica.ção � que se refere o presente artigo será 
1'eita de ncôrdo com a minuta anexa à esta lei, da 
qual rtca fazendo parte integrante. 

Artigo 2D - Esta lE,i •entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con trário. 

Prefeitura Muni1cipal de Assis, 5 de fevereiro de 1.952. 

/ �,-4 
·Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-

� .. � -Secretario-

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 5 de feve-
reiro de 1.952. / 
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-Secretario-



MINUTA À QUE f3E REFERE O ART. lQ, § ÚNICO, DA 
LEI NQ 1771 DE 5 DE FEVEREIRO DE 1.952 

Retificaç:ão do Contrato do Serviço Telefônico 

) \ 

\ 

Entre a P:REFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, que nêste contra
to se designa " PREFEITURA ", devidamente autorizada pela Lei Munici
pal n'2 177, de 5 de fevereiro de·1.952, representada por seu Prefei
to, cidadão ANTONIO VIAN:NA SILV A e a COMPANHIA TELEFÔNICA PAULISTA, 
com aéde na. cidade de Pre1sidente Prudente, dêste Estado, que doravan
te será reconhecida si.mplesmente como " CONCESSIONÁRIA", fica, pelo 
presente instrumento part;icular e na melhor f',Órma. de direito, altera
do o contra.to primitiv·o c�elebrado entre as mesmas partes, em 17 de 
setembro de 1.951, de concessão do serviço telefônico urbano de Assisi 
passando as clausulas 2a .. (segunda),, 4a. (quarta.), ªª· (oitava) e 23a. 
(vigésima terceira) de> r1;,ferido contrato Óra alterado, à nova redação 
abaixo.d1scr1minadas:-

n CLAUSULA SEGUNDA " 

CONSTRUÇÃO DAH R:�ES LOCAIS: - A " CONCESSIONÁRIA " obriga-se 
a instalar dentro do perlmetro descrito na clausula terceira, uma rê:
de telefônica inteiramente nova, do sistema 11 AUTOMATICO " , na cidade 
de Assis, com capacidade m.inima inicial de 3.000 (três mil) linhas, 

, , aumentando essa capac:ldade, sempre que se torne necessario, de forma 
a manter a todo o tempo, uma. reserva minima de eQuipamento disponivel 
de déz por cento (lo%) sôbre o nÚmero total de assinantes urbanos. A 
" CONCESSIONÁRIA " obriga-se a fazer a instalação de cabos aereos em 

, ; - , , todas as vias.publicas em que seja necessario a colocaçao de ate dez 
�10) circuitos, excetuando-se os pontos em qi..i.e essas linhas sejam usa 
d�s para o serviço interurbano ou para os telefônes instalados fÓrs. 
das zonas urbanas. Obriga-se, ainda, a '' CONCESSIONÁRIA 11, a empregat 
o sistema de circuitos n1etá11cos nas zonas urbanas, para a transmis
são de comunicaçees telE�fÔnic'as, e adotar a instalar materiais, como 
seja, cabos, fios, <H'UZE}tas, suportes e aparelhos, do sistema mais se

guro e oue sejam adotade>s nas principais cidades do Esta.do de São Pa\ 

" CJ:AUSULA QUARTA n 

PRAZO DA EXEGUÇ��O DO SERVIÇO: - A " CONCESSIONÁRIA " obriga-1 
a iniciar os respectlvo::J serviços estipula.dos na clausula segunda, 
dentro de noventa (90) dias após a assinatu1"a. do contrato e conclui
los dentro de 15 ( qu�lnz1e) mezes, s. conte.r da data da assinatura da 
presente retificação au·torizada., salvo motivo de fôrça maior. Defi- · 

ne-se por 11 motivo dJ9 fôrça maior n, para efeito dês te contrato: 
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Retificação dei contrato do Serviço Telefônico 
cor�inuação - fls.2 -

inundações ou chuvas intensas durante largo espaço de tempo,, situa
ção de calamidade pÚ.bllca,, revolução interna,, paralização do trá-

, , ,.. rego ferroviar:lo ou rodoviario,, desastres,, incendios ou outros 
qu�isquer ·acidentes qUE' atinjam o material em trânsito ou em fabr1.
cação e estado de guer:i:•a que impossibilite o fornecimento de mate-

,,. riais. As presentes condições deverao ser aplicadas também a qual-
quer outro serviço t;elE�fÔnlco que porventura venha a ser feito no 
Munic:Ípio. 

1t CLAUSULA OITAVA 11 

TARIFAS LOCAIS: - As condições gera.is para o fornecimen
to do serviço e os pre�'os nas respe�tivas rêdes locais,, sem limi-

, ... ,.. 
tação do nuni.ero de tel•�fonemas dentro da rede local respectiva,, se-
rão os seguintes,, a começar da data da inauguração dos novos servi
ços e até que sejam reializadas as revisões estipuladas na clausula 
nova dêste contrato: 

A - SISTEMA 11 AUTOMATICO " 

Para linhas destinadas a.o uso individual:-
el/l - Par!1 rie�sidências particulares • • Cr $ 100,, 00 mensa11 
a/2 - Para a:s classes de industrias,, 

comérc :lo ,, profissões,, pensões, 
famili:a.res,, btmcos,, hote1s, 
pont;os de automove1s e charre-
tes;• pensões nio familiares e 
zon.u.s :rurais e suburbHnas • • • • Cr $ 160,, 00 mensal 

B - SISTEMA " MAGNETO n 

Para linhas destinadas ao uso 1ndividual:-
b/l - Pera residências particulares • •  Cr $ 50,, 00 mensal 
b/2 - Par� as classes de industrias,, 

com•ercio, profissões,, pensões 
fam:tliares,, bancos, hoteis,, 
ponGos de automoveis e charretes,, 
pensões não familiares e zonas 

rurais e suburbanas • • • • • • • Cr $ 75100 mensais 
O serviço telefônico a ser adotado em Assis será o siste-

ma n AUTOMATICO " ,, sendo que o sistema" MAGNETO n poderá ser adota 
do em parte,, de acÔrdo com a 11 PREFEITURA n ª 

O - Por um s.egundo,, ou terceiro ou mais aparelhos que o 
assinante tenha ou venha a ter ou instalar no mesmo ed.if Ício,, para 
seu uso exclusivo e derivado de sua linha geral,, a 11 CONCESSIONÁRIJ 

, 
tera o direito de cobrar,, para cada aparelho,, um adicional,, quando 
sem comutador,, de quar•enta por cento (40.%) sôbre as taxas resp�ct1v 
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Retificação do Contrato do Serviço Telefônico 
continuação - fls.3 -

e de sessenta por cento (6o%t quando com comutador, spbre as taxas 
respectivas da presenteclausula. 

D - A taxa de instalação ou ligação, dentro do ti primei
ro perimetro telef'Ônlco de Assis ", será de Cr $ ;oo,oo (trezentos -
cruzeiros) para cada linha. geral instalada, e de Cr i 100, 00 (cem 
cruzeiros) para cada exte�ão. 

E - A tt CONCB:SSIONÁRIA 11 ficará, t ambem, com o direito 
de cobrar, dentro do " primeiro perimetro telefônico de Assis ", as 
seguintes taxas : 

Pela mudança de um aparelho de um edifício para outro, 
Cr $ 300, 00 (trezentos cruzeiros); 
Pela mudança de um aparelho no mesmo edit!cio, 
Cr $ 50,00 {cinquenta cruzeiros). 
F - Qualquer instalação nova, modificação ou mudança de 

instalação já existerLteJ, fÓra do ff primeiro perimetro telefÔniCO de 
Assis y, a " CONCESSl:ONARIA 1 se obriga a instalar, cobrando antes 
de iniciar .os trabalhos reppectivos, uma taxa de Cr $ 50,00 (dinquen
ta �ruzeiros) e mais o <meto do material e mão de obra, mediante 
orçamento antecipado. 

G - A u CONCEf�SIONÁRIA 11 ficará.com o direi to de cobrar 
Cr$ ;o,oo (trinta cruze:lros) para cada nova ligação de linhas de 
assinantes, quando an m19smas tenham sido desligadas por falta de pa
gamento do serviço lc>ca:t, interurbano ou international, ou uso inde
vido do telefône, ou aiin.da, pela transferência de responsabilidade 
de assinatura a teJ:r_ceir1:>s. 

H - O preç<> adicional para conservação corrente de. insta
lações que exigem liJ:iha;s de distâncias, além da zona urbana, não 
excederá. de Cr $ 46,,00 (quarenta e oito cruzeiros) por ano para cada 
quilometro de circuito ou linha simples à:u fração de quilometres ró
ra da zona urbana. 

I - Por conservação corrente de instalação, conforme letra 
H-, entende-se os reparos nos circuitos ou linhas simples, e não a 
sua reconstrução, mudança ou substituição, as quais correrão por con 
ta do assinante. 

J - Para instalações especiais,, ou qualquer outro serviço 
não compreendido nos menciona.dos da presente clausula, os preços se-
rão combina.dos entre a " CONCESSIONÁRIA " e o asdnante. Dependerão 
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Retificação do Contrato do Serviço Telefônico · 

<�ontinuação - fls.4 -

tambem de acôrdo préc�io,, entre a ° CONCESSIONÁRIA n e o assimante, 
e.s instalações e as J'espect1vas taxas, para qualquer linha cujo 
número do aparelho, �l p1edido de interessado, não deva figurar na 
lista de assinantes. 

f CLAUSUIÃ VIGtSIMA TERCEIRA n 

FORNECIMEN'rô DOS APARELHOS TELEFÔNICOS:- A 11 CONCESSIONÁ
RIA n se obrigará a :rornecer, sempre, os aparelhos telefônicos do 
aistema tt AUTOMATICO ", sem onus para o assinante, a não ser as ta
xas estipuladas na clausula OITAVA dêste contrato, ficando a 11 CON
CESSIONÁRIA n, em todo e qualquer tempo, com os direitos de proprie
dade sôbre os apare1hos telefônicos que fornecer. 

Assim alterado e modificado o contrato de concessão do 
serviço telefônico urba.no do Município de Assis, celebrado em 17 

, , 
de setembro de 1.951, r•egistrado no Cartorio do Registro de !moveis 
da la. Circunscrição· dEL cidade e corrarca de Assis, sob número 2.101J 

do livro n B " , nQ 5., de Registro Integral de Títulos e Documentos, 
os abaixo assinados, justos e contratados, ratificam todas as de

mais clausulas e condi�{Ões inalteradas do contrato de concessão 
acima referido, obr�Lgando-ee ao fiel cumprimento destas disposi
ções. Assinam, afirutl, com duas testemunhas, a tudo presentes, em 
3 (três) vias para um 13Ó efeito, Isendo do imposto do sêlo federal, 
" ex-vi " do dispos1;o no § 5g, do artigo 15Q da Constituição Federa: 

Esta minuta faz parte integrante da Lei nQ 177, de 
5 de fevereiro de 1.952. 

��,� 
Antonio Vianna Silva 

_;,;;;;:;zt-
Euclydes,NÓbile � 

-Secretario-

/EüNo/ .-


